
Senado aprova proposta de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

Os senadores aprovaram projeto de lei que pretende dar mais efetividade ao cumprimento de decisões
judiciais em favor dos trabalhadores. O PLS 77/02 cria a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas,
documento que demonstrará se a empresa deixou de cumprir decisão judicial trabalhista e que será
exigido para participação em licitações e contratações com a administração pública. A proposta segue
agora para sanção presidencial.

Pela legislação atual, a empresa precisa ter as contas em dia com a Previdência Social e com o FGTS
para participar de uma licitação. Com a sanção da proposta, também será exigido que esteja em dia com
as decisões da Justiça do Trabalho. Na emissão da certidão, só serão consideradas as decisões
definitivas, não sujeitas a recurso.

O objetivo é dar mais efetividade aos direitos dos trabalhadores e prestigiar as empresas que estão em
dia com os direitos dos trabalhadores. O Secretário de Reforma do Judiciário do Ministério da Justiça,
Marcelo Vieira, destaca que a iniciativa resgata a dignidade do trabalhador, à medida que incentiva a
quitação dos débitos.  "É uma forma de se fazer cumprir a decisão judicial e contribuir para desafogar o
Judiciário", afirma.

Segundo Vieira, deixa de ser economicamente vantajoso para a empresa descumprir a legislação
trabalhista, sob pena de não mais contratar com a administração pública. Segundo dados do Tribunal
Superior do Trabalho, de 100 processos que chegam à execução, só 31 trabalhadores recebem o valor
devido.

A proposta faz parte do II Pacto Republicano de Estado, assinado pelos chefes dos Três Poderes em abril
de 2009. Com informações da Assessoria de Imprensa do Ministério da Justiça.
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